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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 10.102/2014

PRORROGA PRAZO DE AMPLIAÇÃO DE
JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no ~ 1°, art. 6°, e ~ 3° do art. 7° da Lei Complementar n° 61
de 01.10.2009 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - Quadros Setoriais da
Administração e da Saúde.

RESOLVE

Art. 1° - Prorrogar a ampliação de jornada de trabalho concedida ao servidor abaixo
relacionado, no período de 01/02 a 31/05/2014:

05064 CEZAR LEONARDO ROCHA DE AVILA ODONTÓLOGO

RESP NOME CARGO NÍVEL

XII-Pl

AMPLIAÇÃO
EM:

100"/0 da
Jornada Normal

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 31 de janeiro de 2014.

LUCJcam~ de Siqueira
~efeito Municipal

~Pi)blicada(o) JornaLYe, Qy c!u
:tht.. ..-.,cm.:.."" emOÕ/.Qlj201<,
pág. 15 e afi.xada(o)no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocínio
dia 10 I O{f201 L, a diaJ.l! 0.2.12014

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839.1800 - CEP 38740-000

\


	00000001

